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LEI                                          Nº3.169/2023 
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para fins que 
especifica. 
 

Projeto de Lei nº 005/2023 
 

Autor: Poder Executivo 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1° -  Fica  o  Executivo Municipal  autorizado a abrir um 
Crédito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal do Município (Lei 
nº 3.155 de 26 de dezembro de 2022) no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), para atender as despesas como segue: 

 
Secretária de Habitação e Desenvolvimento Urbano 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

  

I - SUPLEMENTAÇÃO: 
 
 

20-02     3190.1100     04.122.0021-2057   
 
 

II-ANULAÇÃO: 
 

 
15-03     99 99 99 00        99  999  9999 – 9999 
 
 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão 
aqueles elencados no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei n°3.162/2023. 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 

07:56:51 -03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/e/embu-guacu/lei-ordinaria/2019/295/2955/lei-ordinaria-n-2955-2019-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-do-municipio-para-o-exercicio-de-2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm#:%7E:text=LEI%20No%204.320%2C%20DE%2017%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%201964&text=Estatui%20Normas%20Gerais%20de%20Direito,Munic%C3%ADpios%20e%20do%20Distrito%20Federal.
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Embu-Guaçu aos 03 (três) dias do mês de Maio de 2023. 

 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) 
dias do mês de Maio de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 07:57:09 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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LEI                                          Nº3.170/2023 
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial no 
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para fins que 
especifica. 
 
Projeto de Lei nº 006/2023 
 
 

Autor: Poder Executivo 
 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um 
Crédito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal do Município (Lei 
nº 3.155 de 26 de dezembro de 2022) no valor de R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais), para atender as despesas como segue: 
 

Secretária de Educação 

  
I – SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
 
R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
 
05.02.00 4.4.90.52.00 12 361 0012 2053 05      2820000  

 
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão 

aqueles elencados no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei n°3.162/2023. 
 
 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 

07:57:52 -03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/e/embu-guacu/lei-ordinaria/2019/295/2955/lei-ordinaria-n-2955-2019-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-do-municipio-para-o-exercicio-de-2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm#:%7E:text=LEI%20No%204.320%2C%20DE%2017%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%201964&text=Estatui%20Normas%20Gerais%20de%20Direito,Munic%C3%ADpios%20e%20do%20Distrito%20Federal.
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Embu-Guaçu aos 03 (três) dias do mês de Maio de 2023. 

 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) 
dias do mês de Maio de 2023. 
 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 

07:58:07 -03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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Embu-Guaçu, 13 de Abril de 2023. 
 
OFÍCIO Nº 021/2023/AD. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
REF: Lei 2.973/2020. 

 

  
Em atendimento a Lei Municipal  2.973/2020, encaminho 

a Vossa Excelência a relação de contrações dos serviços que destinem ao 
enfrentamento da situação de calamidade causada pela pandemia COVID – 
19. 

Segue em anexo a relação enviada pelo Departamento de 
Compras. 

   Sem outro particular, ao ensejo transmitimos nossas 
respeitosas saudações. 

 

Atenciosamente, 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr.  
Joaquim de Souza Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 
Embu Guaçu – SP 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.02 11:48:17 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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Embu-Guaçu, 04 de Maio de 2023. 
 
OFÍCIO Nº 025/2023/AD. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
REF: Lei 2.973/2020. 

 

  
Em atendimento a Lei Municipal  2.973/2020, encaminho 

a Vossa Excelência a relação de contrações dos serviços que destinem ao 
enfrentamento da situação de calamidade causada pela pandemia COVID – 
19, referente ao período de 10 de abril de 2023 à 28 de abril de 2023. 

Segue em anexo a relação enviada pelo Departamento de 
Compras. 

   Sem outro particular, ao ensejo transmitimos nossas 
respeitosas saudações. 

 

Atenciosamente, 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr.  
Joaquim de Souza Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 
Embu Guaçu – SP 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 07:57:30 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
































































Oficio n° 0650/2023/GB/RCR 

Ao Excelentissimo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal 
JOAQUIM DE SOUZA SIVA 
Neste Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU 

COMPROMISSO 
COM A NOSSA GENIE 

Assunto: Resposta a Indicação n° 251/2023 

PROTOCOLO 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar a resposta a Indicação n° 251/2023 
do Exmo. Vereador Prof. Colle onde solicita o estudo de viabilidade financeira e econômica para conceder 
aumento de salário aos Conselheiros Tutelares. 

Embu Guaçu, 28 de Abril de 2 023 

Informamos, apesar da nobreza da indicação no momento deparamos com vedações legais, uma vez cue 
as despesas com pessoal ultrapassou os limites previsto no Artigo 59° Parágrafo 1°, Inciso lIl da Lei de 
responsabilidade fiscal, estando por tanto sujeito ainda as vedações previstas nos Incisos I à V do Parågrafo 
único do Artigo 22 da mencionada Lei, haja vista o limite prudencial (51,30%), ter sido ultrapassado 
(53,12%) no 1° trimestre. 

Alenciosarpepte 

Sendo o que nos apresenta para o momento, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada 
estima e consideração, 

Jose Anfonio Pereira 
Prefçto Municipa 

C�MARA MUNICIPAL 
DE EMBU-GUAÇU 

RECEBIDO EM: 02S/dod2 



POD ER L EG ISLA TIVU 

MUNICIP AL D E 
CA M A RA 

PAL A CI O VE READoR ALB ERT o RI BEIRO P IN T 0 
E MBU- GUAÇU 

INDICAÇÁO N° 251/2023 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu, 

Vereador Joaquim de Souza Silva - Joaquim da Aposentadoria. 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que solicite estudo de viabilidade 

inanceira e econômica para conceder aumento de salário aos Conselheiros 

Tutelares, para três salários minimos, ou pelo valor que for considerado 

viável pelo estudo. 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 14 de março de 2023. 

Prof. Colle 

Vereador -MDB 

Rua Emilia Pires, 135 Em bu-Guaçu - SP - CEP 06 ann4 20 

Tel/Fax 4661-1078 - E- mail ca mara@embuguacu.sp.lea.br 
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PORTARIA                       Nº 146/2023 
Dispõe sobre a nomeação do senhor Alexandro Luca Lira Cruz, como 

Chefe de Divisão de Almoxarifado de Medicamentos e Materiais Médicos. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear o senhor Alexandro Luca Lira Cruz, portador da cédula de 

identidade RG. nº 53.523.416-6 e do CPF nº 476.157.648-07, no cargo de 

Chefe de Divisão de Almoxarifado de Medicamentos e Materiais Médicos. 

 

  

II -   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Abril de 2023. 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 28 (vinte e 

oito) dias do mês de Abril de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.02 11:49:36 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 147/2023 
Revoga a Portaria nº 209, de 23 de Maio de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação da Senhora Giovanna Fernandes Pires, como Chefe de Divisão 

de Execução e Obras Públicas. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 209, de 23 de Maio de 2022, que nomeia a Senhora 

Giovanna Fernandes Pires, portadora da cédula de identidade RG. nº 

53.663.264-9 e do CPF nº 454.962.628-36, no cargo de Chefe de Divisão 

de Execução e Obras Públicas. 

 

 

 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Abril de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 28 (vinte e 

oito) dias do mês de Abril de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.02 

11:51:44 -03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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PORTARIA                        Nº 155/2023 
Dispõe sobre nomeação de membros para compor o Conselho Municipal de 

Defesa Civil – COMUDEC. 

 

Jose Antonio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 

 

I - Nomear membros para compor o Conselho Municipal de Defesa Civil- 

COMUDEC, conforme Lei nº 3.056/2021, que passa a vigorar como segue: 

 

1: DO PODER EXECUTIVO 
 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

urbano; 
 

Titular: Anderson Vieira do Nascimento – RG: 39.778.734-0 

Suplente : George Wagner Gervasio Junior – RG: 33.285.705-0 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

Titular: Isabelly Levi Pereira Ferreira –RG: 40.882.948-5 

Suplente: Gabriela Inagaqui Gomes – RG: 40.882.676-9 

 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  

 

Titular: Lucineia Narvona Schunck Garmendia – RG: 13.993.696-8 

Suplente: Ariana Rodrigues Yamada – RG: 42.452.292-4 

 

d) Representantes da Secretaria Municipal de Transito, Transporte e 

Segurança Pública; 

 

Titular: Samuel Albino – RG: 20.391.674 –2 

Suplente: Genivaldo Jose da Cruz – RG: 15.636.848 

 

e) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social; 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 

08:12:10 -03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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Titular: Daniela da Silva Guizzi – RG: 32.063.520-x 

Suplente: Lilian Aparecida de Carvalho Silva – RG: 23.197.631-8 

 

f) Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos; 

 

Titular: Bruna Carolina Chierotto – RG: 50.328.412-9 

Suplente: Jean Carlos dos Santos Silva – RG: 48.840.315-7 

 

2.DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
 

- Subten PM 940495-3 FREITAS 

- 1º SGTPM913603 – BEZERRA 

 

3. DA SOCIEDADE CIVIL 
 

a) Representantes ASSEMEG (Associação Comerciais de Embu- 

Guaçu); 

 

Titular: Cassius Lineu Cravo Roxo – RG: 47.591.305-X 

Suplente: Doroty Eleuterio de Moura –RG: 5.773.353 

 

b) Representantes da Associação de Moradores de Bairro;  

 

Titular: Vagner de Souza Feitosa – RG: 30.934.008 

Suplente: Kelen Cristina Varreschi de Souza – RG: 43.345.465-9 

 

4.COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
 

- Maurici Cleber Messias – RG:26.321.459-X 

 

II-   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrario. 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2023. 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Maio de 2023. 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 08:12:26 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 156/2023 
Dispõe sobre notificar a inutilização de algumas numerações de portaria do 

ano 2023, por falha cronológica. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Notificar a inutilização das portarias 122/2023, 123/2023, 124/2023, 

125/2023, 126/2023, 127/2023, 128/2023 e 129/2023, por falha cronológica. 

 

 

 

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Maio de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 08:11:50 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 157/2023 
Revoga a Portaria nº 151, de 13 de Maio de 2022, que dispõe sobre a 

designação do Senhor Vagner dos Santos Lima, como Chefe de Divisão de 

Farmácia. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 151, de 13 de Maio de 2022, que designa o Senhor 

Vagner dos Santos Lima, portador da cédula de identidade RG. nº 

32.136.963-4 e do CPF nº 336.095.118-26, no cargo de Chefe de Divisão de 

Farmácia. 

 

  

II -   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Maio de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 08:01:50 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 158/2023 
Dispõe sobre a nomeação da senhora Simoni Bartolo das Dores, como 

Chefe de Divisão de Farmácia. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Simoni Bartolo das Dores, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 30.957.343-9 e do CPF nº 288.531.408-79, no cargo de 

Chefe de Divisão de Farmácia. 

 

  

II -   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Maio de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 08:10:57 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 
 

 

PORTARIA                       Nº 159/2023 
Nomeia membros para compor a Comissão Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Industrial e de Prestação de Serviço. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de 

suas atribuições legais;   

 

                                                                                                                                                    

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear membros para compor a criação de Comissão Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Industrial e de Prestação de Serviço, que terá 

a finalidade de analisar os requerimentos e documentações apresentadas 

pelas empresas conforme determina o disposto no artigo 6° da Lei 

n°039/2008, que passa a vigorar como segue: 

 

I-03 (três) representantes do Poder Executivo; 

 

- Moisés de Oliveira dos Santos 

 RG. nº 13.855.454-7  

 

- Antonio Roberto de Souza 

RG: 13.202.134-1 

 

- Ana Paula Inacio Feitoza dos Santos 

RG: 30.957.355-5 

 

II - 01 (um) Representante do Poder Legislativo indicado pelo Presidente;  

 

- Carlos Alberto da Silva  

RG. nº 32.741.448-0 

 

III - 01 (um) Representante do Sindicato dos empregados estabelecido em 

Embu Guaçu;  

 

- Rodrigo  de Souza Franco 

RG. nº 41.249.010 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 
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Art. 2° -    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, em especial a portaria n°303/2022. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Maio de 2023. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 
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PORTARIA                       Nº 160/2023 
Substitui membro da Portaria n°391, de 06 de Dezembro de 2021, que 

designa Instauração de Procedimento Administrativo. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Substituir membro da Portaria nº 391, de 06 de Dezembro de 2021, que 

designa formação de Instauração de Procedimento Administrativo, que passa 

a vigorar como segue: 

a).Priscila Aparecida Moraes Silva 

b).Eliana Leonardo dos Santos 

c).Juliana de Cássia Almeida 

 

 
 

II -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Maio de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 
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PORTARIA                       Nº 161/2023 
Designa formação de Comissão Temporária de Sindicância e da outras 
providências 

 
 
CONSIDERANDO o interesse público, que determina a apuração de 

irregularidades praticadas pelos agentes do Município no exercício de suas 

atribuições e cumprindo o determinado na Constituição Federal de 1988, que 

equiparou os expedientes administrativos aos judiciais, no que diz respeito 

ao resguardo de garantias do acusado, e ainda o risco de anulação desses 

expedientes por vícios formais e ainda reconhecendo que os servidores 

indicados possuem conduta ilibada e estão aptos a participarem dos trabalhos 

da comissão de apuração dos fatos ocorridos nos Processos Administrativos 

Disciplinares e Sindicâncias Administrativas; 

 

 

CONSIDERANDO o decreto nº 3.088/2020, que dispõe sobre a Comissão 

Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias 

Administrativas, no âmbito da administração pública municipal e adota 

outras providências; 

 

 

CONSIDERANDO os fatos narrados em expediente que noticia abandono 

de emprego do servidor M.M.F, não retornando às suas funções após 

afastamento no período Setembro de 2020 à Junho 2022, período este de 

enfrentamento a pandemia Covid 19, cujo convocação deu-se em Junho de 

2020. 

 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de 

suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 
 

I -  Designar os servidores Mauricio Louro Costal, Eliana Leonardo dos 
Santos, Juliana de Cássia Almeida para sob a presidência do primeiro 

comporem Comissão Temporária de Sindicância, para apuração e aplicação 

de medidas cabíveis em face dos fatos supracitados em conformidade com o 

disposto no Decreto nº 3.088/2020. 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 

08:12:59 -03'00'
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II -   Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos 

demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 

instrução processual, sempre que designados. 
 

 

III - A Comissão deverá reunir-se sempre que convocada por seu Presidente. 
 
 
 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Maio de 2023. 
 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por JOSE 
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PORTARIA                       Nº 162/2023 
Designa formação de Comissão Temporária de Sindicância e da outras 
providências 

 
 
CONSIDERANDO o interesse público, que determina a apuração de 

irregularidades praticadas pelos agentes do Município no exercício de suas 

atribuições e cumprindo o determinado na Constituição Federal de 1988, que 

equiparou os expedientes administrativos aos judiciais, no que diz respeito 

ao resguardo de garantias do acusado, e ainda o risco de anulação desses 

expedientes por vícios formais e ainda reconhecendo que os servidores 

indicados possuem conduta ilibada e estão aptos a participarem dos trabalhos 

da comissão de apuração dos fatos ocorridos nos Processos Administrativos 

Disciplinares e Sindicâncias Administrativas; 

 

 

CONSIDERANDO o decreto nº 3.088/2020, que dispõe sobre a Comissão 

Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias 

Administrativas, no âmbito da administração pública municipal e adota 

outras providências; 

 

 

CONSIDERANDO os fatos narrados em expediente que apure a 

responsabilidade de pagamento indenizatório por conseqüência de mau 

planejamento conforme anexo. 

 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu- Guaçu, usando de 

suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 
 
 

I -    Designar  os servidores Danilo Moraes Atalla, Marcelo Borges da Costa, 
Samuel Albino para sob a presidência do primeiro comporem Comissão 

Temporária de Sindicância, para apuração e aplicação de medidas cabíveis 

em face dos fatos supracitados em conformidade com o disposto no Decreto 

nº 3.088/2020. 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 

08:13:36 -03'00'
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II -   Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos 

demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 

instrução processual, sempre que designados. 
 

 

III - A Comissão deverá reunir-se sempre que convocada por seu Presidente. 
 
 
 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 
 

GESTÃO 2021/2024 
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PORTARIA                       Nº 163/2023 
Designa formação de Comissão Temporária de Sindicância e da outras 
providências 

 
 
CONSIDERANDO o interesse público, que determina a apuração de 

irregularidades praticadas pelos agentes do Município no exercício de suas 

atribuições e cumprindo o determinado na Constituição Federal de 1988, que 

equiparou os expedientes administrativos aos judiciais, no que diz respeito 

ao resguardo de garantias do acusado, e ainda o risco de anulação desses 

expedientes por vícios formais e ainda reconhecendo que os servidores 

indicados possuem conduta ilibada e estão aptos a participarem dos trabalhos 

da comissão de apuração dos fatos ocorridos nos Processos Administrativos 

Disciplinares e Sindicâncias Administrativas; 

 

 

CONSIDERANDO o decreto nº 3.088/2020, que dispõe sobre a Comissão 

Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias 

Administrativas, no âmbito da administração pública municipal e adota 

outras providências; 

 

 

CONSIDERANDO os fatos narrados em expediente que apure a 

responsabilidade de pagamento indenizatório por conseqüência de mau 

planejamento conforme anexo. 

 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu- Guaçu, usando de 

suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 
 
 

I -    Designar  os servidores Danilo Moraes Atalla, Marcelo Borges da Costa, 
Samuel Albino para sob a presidência do primeiro comporem Comissão 

Temporária de Sindicância, para apuração e aplicação de medidas cabíveis 

em face dos fatos supracitados em conformidade com o disposto no Decreto 

nº 3.088/2020. 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 
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08:14:29 -03'00'
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II -   Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos 

demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 

instrução processual, sempre que designados. 
 

 

III - A Comissão deverá reunir-se sempre que convocada por seu Presidente. 
 

 
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

GESTÃO 2021/2024 
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PORTARIA                       Nº 164/2023 
Designa formação de Comissão Temporária de Sindicância e da outras 
providências 

 
 
CONSIDERANDO o interesse público, que determina a apuração de 

irregularidades praticadas pelos agentes do Município no exercício de suas 

atribuições e cumprindo o determinado na Constituição Federal de 1988, que 

equiparou os expedientes administrativos aos judiciais, no que diz respeito 

ao resguardo de garantias do acusado, e ainda o risco de anulação desses 

expedientes por vícios formais e ainda reconhecendo que os servidores 

indicados possuem conduta ilibada e estão aptos a participarem dos trabalhos 

da comissão de apuração dos fatos ocorridos nos Processos Administrativos 

Disciplinares e Sindicâncias Administrativas; 

 

 

CONSIDERANDO o decreto nº 3.088/2020, que dispõe sobre a Comissão 

Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias 

Administrativas, no âmbito da administração pública municipal e adota 

outras providências; 

 

 

CONSIDERANDO os fatos narrados em expediente que apure eventuais 

irregularidades na vida escolar do menor V.H.O.S 

 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu- Guaçu, usando de 

suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 
 

I -  Designar  os servidores Mauricio Louro Costal, Eliana Leonardo dos 
Santos, Claudia Nunes de Oliveira para sob a presidência do primeiro 

comporem Comissão Temporária de Sindicância, para apuração e aplicação 

de medidas cabíveis em face dos fatos supracitados em conformidade com o 

disposto no Decreto nº 3.088/2020. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.05.05 

08:09:50 -03'00'
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II -   Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos 

demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 

instrução processual, sempre que designados. 
 

 

III - A Comissão deverá reunir-se sempre que convocada por seu Presidente. 
 

 
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

 

 
 

GESTÃO 2021/2024 
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PORTARIA                       Nº 165/2023 
Revoga a Portaria nº 290, de 13 de julho de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Priscila Alves da Silva, como Diretor de 

Departamento de Atenção Básica. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 290, de 13 de julho de 2022, que designa a Senhora 

Priscila Alves da Silva, portadora da cédula de identidade RG. nº 

33.169.698-8 e do CPF nº 227.050.878-50, como Diretor de Departamento 

de Atenção Básica. 

 

 

 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 03 (três) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) 

dias do mês de Maio de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 
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PORTARIA                       Nº 166/2023 
Revoga a Portaria nº 289, de 13 de julho de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Priscila Carneiro Freitas, como Chefe de Unidade 

Básica de Saúde do Recanto do Lagoa Grande. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 289, de 13 de julho de 2022, que designa a Senhora 

Priscila Carneiro Freitas, portadora da cédula de identidade RG. nº 

42.785.405-2 e do CPF nº 346.943.268-64, como Chefe de Unidade Básica 

de Saúde do Recanto do Lagoa Grande. 

 

 

 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 03 (três) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) 

dias do mês de Maio de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 
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PORTARIA                       Nº 167/2023 
Dispõe sobre a designação da Senhora Priscila Alves da Silva, como Chefe 

de Unidade Básica de Saúde do Recanto do Lagoa Grande. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Designar a Senhora Priscila Alves da Silva, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 33.169.698-8 e do CPF nº 227.050.878-50, como Chefe 

de Unidade Básica de Saúde do Recanto do Lagoa Grande. 

 

 

 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 03 (três) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) 

dias do mês de Maio de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 
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PORTARIA                       Nº 168/2023 
Revoga a Portaria nº 209, de 23 de Maio de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação da Senhora Giovanna Fernandes Pires, como Chefe de Divisão 

de Execução e Obras Públicas. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 209, de 23 de Maio de 2022, que nomeia a Senhora 

Giovanna Fernandes Pires, portadora da cédula de identidade RG. nº 

53.663.264-9 e do CPF nº 454.962.628-36, como Chefe de Divisão de 

Execução e Obras Públicas. 

 

 

 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 03 (três) dias do mês de Maio de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) 

dias do mês de Maio de 2023. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 
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